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Resumo – A caracterização dos actos da profissão constitui um referencial fundamental para que qual-

quer Ordem profissional possa sustentar e regular o âmbito de actuação dos profissionais que tutela.

Este referencial pretende-se catalisador de uma actuação consciente e competente do profissional ao

serviço da Humanidade. Este artigo apresenta uma breve descrição dos actos da profissão que os

autores consideram pertinentes serem adoptados no âmbito do Colégio de Engenharia Informática.

1.  INTRODUÇÃO

O exercício da profissão de Engenharia deve

ocorrer sob o estrito cumprimento dos códigos de

ética e de deontologia profissional e mediante a

submissão a regulamentos disciplinares. Estes

são valores indispensáveis para assegurar a con-

fiança nos profissionais qualificados como de

interesse público. «A elaboração de projectos de

estruturas, de instalações eléctricas, de redes de

gás, a correspondente responsabilidade pela exe-

cução das obras, os estudos de impacto ambien-

tal e a concepção e gestão dos sistemas de infor-

mação são exemplos de actos que devem

merecer a confiança pública dos cidadãos» [1].

Segundo os estatutos da Ordem dos Enge-

nheiros (OE) [2], do ponto de vista meramente

funcional, considera-se Engenheiro o «profissio-

nal que se ocupa da aplicação das ciências e téc-

nicas respeitantes aos diferentes ramos de Enge-

nharia nas actividades de investigação, concep-

ção, estudo, projecto, fabrico, construção, produ-

ção, fiscalização e controlo de qualidade,

incluindo a coordenação e gestão dessas activi-

dades e outras com elas relacionadas». Desta

forma, a definição dos actos da profissão de

Engenheiro não se revela tarefa trivial, tal é a

diversidade de actividades envolvidas, bem como

as inúmeras áreas de actuação.

2.  TIPOLOGIA DE ACTOS

Apesar da diversidade referida, é possível

identificar e caracterizar um número limitado (e

bem definido) de tipos de actos que seja comum

à generalidade das especialidades de Engenha-

ria1 e das especializações verticais2 e horizontais3

formalmente reconhecidas pela OE actualmente.

Aqui, designam-se tipos de actos os que caracte-

rizam, genericamente (i.e., independentemente
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da especialidade ou especialização), a natureza

da intervenção profissional do Engenheiro, num

contexto em que a sua regulação se justifica à luz

das consequências que a mesma pode provocar

na vida das pessoas. Nesta perspectiva, deveriam

considerar-se os seguintes tipos de actos:

1) Projecto (de engenharia): O acto de projecto

prende-se com a idealização e planeamento de

soluções de base tecnológica que levem à rea-

lização ou reestruturação optimizada das mes-

mas, permitindo atingir os objectivos propostos.

é frequente a utilização da expressão concepção

como sinónimo de projecto. Aqui, considera-se

que, numa perspectiva de macroprocesso4 em

cascata, o projecto é composto, de entre outras,

pelas fases de análise (em que se especifica as

funcionalidades da solução de base tecnológica

e o desempenho desejado, bem como todas as

decisões que podem restringir a liberdade de

concepção e implementação) e de concepção

(em que se define a arquitectura da solução de

base tecnológica e se caracterizam os seus

componentes, de forma a cumprir as especifi-

cações fornecidas pela fase de análise). No caso

da área da Engenharia Informática, o projecto

inclui ainda a fase de implementação (em que

se constrói a solução de base tecnológica

segundo as directivas e decisões de concepção

fornecidas pela fase anterior).

2) Gestão (de engenharia): O acto de gestão

prende-se com a organização e afectação de

recursos (financeiros, tecnológicos e huma-

nos), com o controlo (medir, avaliar, negociar

e tomar decisões) e com a coordenação

(comunicar e motivar), em contextos de pro-

jecto, de exploração e de manutenção de solu-

ções de base tecnológica.

3) Fiscalização: O acto de fiscalização prende-se

com a avaliação do cumprimento dos níveis de

desempenho e rigor dos actos de execução,

por forma a garantir a qualidade das soluções

de base tecnológica, à luz de referenciais esta-

belecidos (leis, normas, especificações, etc.).

O acto de fiscalização pode ser também diri-

gido para a avaliação dos actos de projecto e

de gestão. Este tipo de actos é, por vezes,

designado de avaliação ou auditoria. 

4) Execução: O acto de execução é todo aquele

que se refere à realização, no plano do tangível,

das soluções de base tecnológica. Estão incluí-

dos os esforços relativos não só aos contextos

de projecto, mas também aos de exploração e

manutenção das soluções.

Dos quatro tipos de actos de Engenharia referi-

dos, a coordenação de três deles (projecto, gestão

e fiscalização) deverá ser exclusivamente execu-

tada por profissionais de Engenharia inscritos na

OE. Em relação ao acto de execução considera-se

que, num número considerável de situações, é pos-

sível ser analogamente desempenhado por outro

tipo de profissionais de Engenharia. «Daqui decorre

a elevada complexidade do exercício da profissão

de Engenharia, pois, para além de considerar os

aspectos estritamente científicos, técnicos e tecno-

lógicos, como lhe compete como Tecnólogo ou Tec-

nologista que é, o Engenheiro tem ainda a missão

de situá-los na intersecção destes sistemas, e de

avaliar as suas inter-influências e os seus efeitos

recíprocos: é por isso que todos os Engenheiros são

Tecnólogos ou Tecnologistas, mas nem todos os

Tecnólogos ou Tecnologistas são Engenheiros» [3].

Por outro lado, em alguns documentos da OE

(que descrevem o âmbito da profissão de Enge-

nharia) são referenciados outros tipos de actos,

tais como estudos e consultoria, ensino e forma-

ção, investigação, ou normalização. Estas activi-

dades profissionais, apesar de estarem enquadra-

das no âmbito da Engenharia, não devem ser

designadas de actos. Embora, no caso do ensino,

considerarmos que ninguém deve envolver-se no

ensino de Engenharia sem ter tido preparação

para esta profissão [4], não nos parece adequado

formalizar como acto o ensino da profissão de

Engenheiro. Também no caso da investigação,

apesar de considerarmos que, em determinadas

circunstâncias, o Engenheiro necessite de se

envolver em actividades relacionadas com a

investigação, não achamos que a actividade de

investigação deva ser regulada pela OE. A asso-

ciação da investigação à actividade do Enge-

nheiro decorre da utilização recorrente e sistemá-

tica da expressão investigação e desenvolvimento

tecnológico (I&DT). Numa perspectiva de inves-

tigação fundamental, pode considerar-se que os

Cientistas explicam o que existe e os Engenheiros
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criam o que nunca existiu [5]. No entanto, é no

contexto da investigação aplicada que os dois

conceitos se tornam mais próximos, apesar de

formalmente diferentes [6]. Aqui, considera-se

que a investigação em engenharia se dedica ao

desenvolvimento de novas teorias e metodologias

que os Engenheiros irão futuramente utilizar no

âmbito do exercício das suas actividades profis-

sionais. De entre vários exemplos, a prestigiada

revista científica Research in Engineering Design

[7] publica exclusivamente trabalhos de investi-

gação sobre problemas de Engenharia.

3.  ACTOS DA PROFISSÃO

A tipologia de actos acima sugerida deve, para

cada especialidade e especialização, dar origem a

conjuntos de actos explicitamente comprometidos

com o domínio de intervenção que esteja em causa.

No caso da Engenharia Informática, sugerimos a

adopção da abordagem definida pelo bCS (The

Chartered Institute for IT, anteriormente designado

de british Computer Society) [8], cuja implementa-

ção no território britânico, em termos de certificação

de competências, está sob a responsabilidade do

ISEb (Information Systems Examinations board) [9]

que disponibiliza, em permanência, um conjunto

de acções de formação, de forma a que cada pro-

fissional possa ser capacitado nas temáticas neces-

sárias para complementar a sua formação acadé-

mica de base e desempenhar perfis de actuação

profissional ajustados ao nível de responsabilização

e qualidade definidas pelo ISEb.

Em concreto, sugerimos a formalização dos

seguintes seis conjuntos de actos do profissional

de Engenharia Informática (ver Fig. 1).

3.1 Análise de Negócio e Engenharia

de Requisitos

O objectivo da execução destes actos consiste

na caracterização dos benefícios para o negócio

(domínio aplicacional), decorrentes da adopção

de soluções informáticas, tendo em conta as suas

características funcionais e tecnológicas. Pre-

tende-se uma adequada e correcta transposição

da arquitectura de negócio (processos de negó-

cio, funções e estrutura organizacional) para a

arquitectura de informação (estruturas de dados,

interfaces entre os sistemas de informação inter-

nas e externas e padrões de produção, consumo

e transformação da informação). Deve ser adop-

tada uma visão holística na investigação e melho-

ria do contexto de negócio, por forma a promover

a adopção de soluções que se revelem eficazes e

viáveis económica e tecnologicamente.

Este conjunto de actos exige o domínio de téc-

nicas e metodologias de análise de negócio e de

contextos organizacionais, modelação de proces-

sos de negócio e engenharia de requisitos. No

âmbito destes actos, podemos mencionar o refe-

rencial de boas práticas bAbOK (Guide to busi-

ness Analysis body of Knowledge) [10] que serve

de base para a certificação CbAP (Certified busi-

ness Analysis Professional) atribuída pelo IIbA

(International Institute of business Analysis) [11].

3.2 Concepção e Construção de Soluções

Informáticas

O objectivo da execução destes actos consiste

na análise dos requisitos previamente identificados

e caracterizados, com o intuito de produzir uma

descrição da estrutura interna e da organização da

solução informática (entendida como o software e

a infra-estrutura de tecnologias de informação sub-

jacente). A descrição da arquitectura aplicacional

e a especificação de todos os componentes (orga-

nizados em serviços aplicacionais, serviços corpo-

rativos e interfaces internos e externos) que supor-

tam os requisitos funcionais da organização devem

permitir a construção da solução informática. Nes-

tes actos incluem-se a configuração e a gestão da

instalação do software (aplicações) das soluções

informáticas. Este conjunto de actos exige o domí-

nio de técnicas e metodologias de modelação de

sistemas, arquitectura de soluções empresariais,

integração de componentes off-the-shelf, e imple-

mentação de sistemas.

No caso deste conjunto de actos, referimos, a

título de exemplo, dois guias de referência: (i) o

EAbOK (Guide to the Enterprise Architecture

body of Knowledge) [12] promovido pela enti-

dade norte-americana Mitre [13]; (ii) o G2SEboK

(Guide to Systems Engineering body of Knowledge)

[14] promovido pela entidade europeia INCOSE

(International Council on Systems Engineering)

[15]. Nas temáticas exclusivas de desenvolvi-
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mento de software, consideramos relevante a cer-

tificação CSDP (Certified Software Development

Professional) [16] sob a responsabilidade da IEEE

Computer Society [17], bem como o referencial

de maturidade processual CMMI-DEv (Capability

Maturity Model Integration for Development) [18]

desenvolvido pelo SEI (Software Engineering Ins-

titute at Carnegie Mellon University) [19].

3.3 Teste e validação de Soluções Informáticas

O objectivo da execução destes actos consiste

na aferição da qualidade interna e externa das

soluções informáticas, bem como na sua melho-

ria através da identificação dos seus defeitos e

problemas. A verificação dinâmica do comporta-

mento das soluções em relação ao comporta-

mento esperado, recorrendo a um conjunto finito

de casos de teste, especialmente escolhidos para

cobrir as situações mais críticas do seu funciona-

mento, exigem o domínio de um conjunto alar-

gado de técnicas e metodologias que garantam a

replicabilidade e a obtenção dos mesmos resul-

tados, independentemente do profissional que os

utilize. Abordagens baseadas em provas formais

podem também ser adoptadas para estudar a

correcção dos algoritmos implementados.

Para além das certificações ministradas pelo já

referido ISEb, no contexto destes actos, é impor-

tante referir a certificação ISTqb Certified Tester

gerida pelo ISTqb (International Software Testing

qualifications board) [20] e a certificação CSqE

(Software quality Engineer Certification) [21] atri-

buída pela ASq (American Society for quality) [22].

3.4 Gestão de Projectos de Sistemas

de Informação

O objectivo da execução destes actos consiste

na aplicação de actividades de gestão (planea-

mento, coordenação, medição, monitorização,

controlo e documentação) aos contextos de

desenvolvimento de soluções informáticas, para

garantir que o seu desenvolvimento é sistemático,

disciplinado e quantificável. No contexto da Enge-

nharia Informática, a gestão de projectos apre-

senta alguma especificidade, devido às particula-

ridades da tecnologia do software e do respectivo

processo de desenvolvimento. Referimo-nos,

nomeadamente, à natureza intangível dos arte-

factos resultantes do processo de engenharia de

software (que impõe a necessidade de raciocinar

a níveis de abstracção tendencialmente eleva-

dos) e à elevadíssima taxa de actualização tec-

nológica a que a área está sujeita. Este conjunto

de actos exige o domínio de técnicas e metodo-

logias de arranque, planeamento, execução, revi-

são, avaliação e encerramento de projectos.

No caso da gestão de projectos, existe uma

diversidade considerável de referenciais e respec-

tivas certificações profissionais; destacamos os

seguintes: (i) o PMbOK (Project Management body

of Knowledge) promovido pelo PMI (Project Mana-

gement Institute) [23] que atribui diversos tipos de

certificações, nomeadamente o PMP (Project

Management Professional) [24]; (ii) a associação

IPMA (International Project Management Associa-

tion) [25] que atribui diversos níveis de certificação

em gestão de projectos; (iii) o PRINCE (Projects in

Controlled Environments) [26] e o Scrum [27] que

são exemplos de abordagens/certificações que pro-

movem práticas de gestão de projectos especial-

mente dedicadas ao desenvolvimento de software.

3.5 Gestão de Serviços de Tecnologias

de Informação

O objectivo da execução destes actos consiste

no planeamento e exploração das infra-estruturas

de tecnologias de informação, por forma a garantir

níveis de fornecimento de serviços económica e

tecnologicamente adequados às organizações, em

termos da capacidade, disponibilidade e continui-

dade dos serviços de tecnologias de informação. As

infra-estruturas de tecnologias de informação (tam-

bém designada de arquitectura tecnológica) consi-

deram todos os blocos tecnológicos relevantes para

a disponibilização dos serviços aplicacionais e cor-

porativos, incluindo o software base (sistemas de

operação), hardware (sistemas de computação) e

infra-estrutura de redes e comunicações. Este con-

junto de actos exige o domínio de técnicas e meto-

dologias de gestão de configurações, gestão da ins-

talação, gestão da mudança, gestão de problemas

e de gestão de incidentes, relativas ao nível infra-

estrutural das soluções informáticas.

Como referenciais relevantes para este con-

junto de actos, destacamos o ITIL (IT Infrastructure
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Library) [28] promovido sobretudo pelo itSMF (IT

Service Management Forum) [29] e o CMMI-SvC

(Capability Maturity Model Integration for Servi-

ces) [30] desenvolvido pelo SEI.

3.6 Gestão e Auditoria de Sistemas de Informação

O objectivo da execução destes actos consiste

no governo e controlo dos sistemas e tecnologias

de informação, em contextos de pré-projecto (em

fase de planeamento estratégico) e de pós-projecto

(em fase de exploração ao serviço das organiza-

ções). Estes actos devem ser executados numa

perspectiva holística, considerando todas as com-

ponentes relevantes no âmbito dos sistemas de

informação: (i) capacidade estratégica – alinha-

mento com os objectivos de negócio, controlo de

gestão, organização, recursos e competências,

gestão de custos, conformidade legal, gestão de

entidades externas, gestão de níveis de serviço; (ii)

integridade dos processos de negócio – processos

de negócio, segregação de funções, interfaces

entre sistemas, qualidade e integridade dos dados,

controlos apli ca cionais e manuais, controlos de

inputs, controlos de outputs e reporte; (iii) suporte

– gestão da segurança dos sistemas de informa-

ção, gestão da capacidade, gestão de problemas,

continuidade de negócio, gestão de operações,

gestão de configurações, segurança física, gestão

de instalações; (iv) gestão de alterações – gestão

de alterações de negócio, gestão de alterações téc-

nicas e operacionais, metodologia de desenvolvi-

mento de sistemas, metodologia de gestão de pro-

jectos, envolvimento dos utilizadores, controlo de

qualidade, documentação.

No âmbito destes actos, julgamos pertinente

referenciar o CObIT (Control Objectives for Infor-

mation and Related Technology) [31] sob a res-

ponsabilidade da ISACA (Information Systems

Audit and Control Association) [32] e o CMMI-

ACq (Capability Maturity Model Integration for

Aquisition) [33] desenvolvido pelo SEI.

Os seis conjuntos de actos estão consideravel-

mente alinhados com a forma como o referencial

ACM Computing Careers [34] estrutura as carreiras

profissionais na área da Informática (computing),

definindo dois níveis de qualificação académica e

para cada um deles estabelecendo um referencial

curricular capaz de dotar o correspondente profis-

sional com as competências necessárias para iniciar

o exercício da profissão [35]: (i) computer science

– alinhado com os actos de Construção de Soluções

Informáticas e de Teste e validação de Soluções

Informáticas; (ii) computer engineering – no caso da

OE, este perfil tem estado parcialmente associado

ao Colégio de Engenharia Electrotécnica; (iii) infor-

mation systems – alinhado com os actos de Análise

de Negócio e Engenharia de Requisitos, de Gestão

de Projectos de Sistemas de Informação e de Ges-

tão e Auditoria de Sistemas de Informação; (iv)

information technology – alinhado com os actos de

Gestão de Serviços de Tecnologias de Informação;

(v) software engineering – alinhado com os actos

de Engenharia de Requisitos, de Concepção de

Soluções Informáticas e de Gestão de Projectos de

Sistemas de Informação. Neste exercício de estru-

turação da formação académica de base dos pro-

fissionais de Informática participaram diversas insti -

tuições de reconhecido mérito a nível internacional,

nomeadamente a ACM (Association for Computing

Machinery) [36], a IEEE Computer Society e a AIS

(Association for Information Systems) [37].

4.  CONCLUSõES

Julgamos que os seis conjuntos de actos apre-

sentados para o profissional de Engenharia Infor-

mática permitem conceber esta profissão como

mais uma das especialidades que considera a

Engenharia como consistindo na aplicação de uma

abordagem sistemática, disciplinada e quantificável

no projecto, gestão, fiscalização e execução de

estruturas, máquinas, produtos, sistemas ou pro-

cessos, recorrendo a conhecimentos, princípios,

técnicas e métodos decorrentes dos avanços empí-

rico-cientí́ficos, num contexto é́tico-deon to lógico de

satisfação estrita das necessidades do desenvolvi-

mento sócio-humano.

A Ordem entende que a crescente exigência

de responsabilização e competências associadas

aos actos de Engenharia requer um esforço de

harmonização, para o qual o seu contributo é

indispensável. Ao longo deste mandato, o Colégio

de Engenharia Informática irá promover um con-

junto de sessões, nas diversas regiões, para dis-

cutir este assunto e envolver os membros na defi-

nição dos actos que caracterizarão e regularão a

actuação do Engenheiro Informático em Portugal.
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1 civil, electrotécnica, mecânica, geológica e de minas, química e biológica, naval, geográfica, agronómica, florestal,
de materiais, informática, do ambiente

2 direcção e gestão da construção, estruturas, hidráulica e recursos hídricos, planeamento e ordenamento do terri-
tório, segurança no trabalho da construção, luminotécnia, telecomunicações

3 avaliações de engenharia, energia, engenharia acústica, engenharia aeronáutica, engenharia alimentar, engenharia
de climatização, engenharia de refrigeração, engenharia de segurança, engenharia e gestão industrial, engenharia
sanitária, engenharia têxtil, geotecnia, manutenção industrial, sistemas de informação geográfica, transportes e
vias de comunicação

4 é comum adoptarem-se modelos do processo de desenvolvimento estruturados em duas camadas: (i) o macro-
processo, da responsabilidade da equipa de gestão do projecto e que, seguindo essencialmente o modelo em cas-
cata, controla de perto todas as tarefas do(s) microprocesso(s), impondo-lhe(s) uma coordenação global através,
por exemplo, da definição de um ritmo de execução e de marcos de controlo intermédio (milestones) estrategica-
mente escolhidos; (ii) o(s) microprocesso(s), da responsabilidade da equipa de execução do projecto e que,
seguindo essencialmente o modelo em espiral, define(m) a forma de executar de facto o desenvolvimento da solu-
ção segundo uma abordagem iterativa e incremental.


